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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

PROJETO DE LEI 0050/98 
PROTOCOLO DE ENTRADANO EXPEDIENTE 
LEGISLATIVO 

S S M E M 10/6 198 REC. PO 4XcÃaxi> 

Denomina-se de Celso Alves de Araújo e 
Silva o trecho da rodovia estadual CE-
284.que liga Umanzeira A Cedro. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Decreta: 

Art. 1° - Fica denominado de Celso Alves de Araújo e Silva trecho 
da rodovia Estadual CE-284 que liga Umanzeira a Cedro. 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Assembléia Legislativa, em Fortaleza, aos 9 de junho de 
1998. 

eputado Marcos Cals 
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ASSEMBLBA 
LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

O ex-prefeito de Cedro Celso Alves de Araújo e Silva, pai do ex-
Deputado Estadual Joào Viana de Araújo, conhecedor profundo da alta bacia 
do São Miguel, região onde nascera e vivera sua juventude, desde o início de 30, 
na interventoria de Fernandes Távora, desenvolvera os seus primeiros esforços 
para o barramento do Boqueirão do Ubaldinho, sempre acreditando na 
construção daquele açude. 

Ao tomar conhecimento através do dileto amigo então 
Secretário de Administração Moacir Aguiar de que o Governo do Estado iria 
construir a estrada Cedro-Carius, apressou-se em defender uma nova diretriz 
cujo desenvolvimento far-se-ia direto a Umanzeira, de modo a deixar livre a 
bacia do Riacho Saco. 

Sensível a proppsta do ex-prefeito, o Secretário de Administração 
Moacir Aguiar a endossou e passou a defendê-la junto ao DAER- Departamento 
de- Assistência as estradas e Rodagens, que a adotou na sua íntegra. 

Isso posto e conhecido o histórico desta estrada, acreditamos ser 
dever de justiça homenagear a memória do ex-prefeito da cidade dando-lhe o 
nome ilustre a esta construção pela qual batalhou incansavelmente. 

Anexamos a essa justifícativa uma cópia dá Moção junto a 
Câmara Municipal de Cedro e um histórico do que foi a vida de lutas que o toma 
merecedor da homenagem pelos inúmeros benefícios concedidos ao município 
de Cedro, ao longo de sua profícua e dignificante vida pública. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
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ESTADO DO CEARA 

CÂMARA M U N I C I P A L DE CEDRO 

MOÇÃO N* 014/98 

A Vereadora Maria Celia Rocha de Araujo, que esta 
subscreve, solícita dos nobres colegas que seja apreciada e Vo 
tada "MOÇÃO DE APOIO" do saudoso Coiso Alves de Araujo e Silva 
no que conserne denoninar a Estrada Umarizeira-Cedro haja vis
to que o Coronel Celso Alves de Araújo e Silva ter sido um c i 
dadão respeitado» tor tido sua trajetória politica e adminis -
trativa-economica, voltado para a região Centro-Sul do Estado. 

0 Senhor Celso Alves de Araujo nasceu no sítio Se
reno no dia 18 de setembro de 1.891 e falocou no ano de 1.975, 

Casou-se coo a jovem Francisca Gonçalves Viana o 
desto enlace nascerão 10 filhos, que sao: Cel. Celso Alves de' 
Araújo. Coronel do Exercito; João Viana de Araújo, Deputado * 
por varias legislaturas e atual Prefeito do Município de Cedro 
Enoas Viana de Araújo, fazendeiro o tambem Vereador do Municí
pio ( in memorium ) ; Tereza Viana de Araújo Noronha, procura
dora do INCRA; Colma Viana de Araujo, eopresãria; Antonio Via
na de Araújo, Vereador (in memorium}; Celia de Araújo Pinto Vi 
eira, pedagoga, atua Secretaria de Educação do Município de Ce 

; dro, tambem exerceu mandato de Vereadorajo f o i Sice-Prefeita ; 
Hélio Viana de Araújo, Promotor de Justiça; Wauban Viana de 
Araújo, engenheiro; Francelso Viana do Araújo, medico. 

O Senhor Celso Alves de Araújo e Silva era pecua -
ris t a , teve sua vida pautada na polítíva, tendo sido Prefeito* 
de Cedro por duas vezes, era um homem de grandes horizontes e 
muito empreendedor, f o i um cidadão altruísta respeitado pelos' 
amigos e correligionários* 

A estrada que ora pretendemos alardear com seu no
me e justa , pois f o i este cidadão que pleiteou o planejou jtm 
to as lideranças da época a construção da referida estrada. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL, EM 08 DE JUNHO- DEl.998. 

j £ / c a ^ ^ ^ ^ ^ / ^ r y ^ ^ ^ c 
/MARIA OSLIA ROCH/ir DE ARAÚJO 

Vereadora/ 
Ro» Antoni» Vííder Viana, m • Contro -1°. Andar - Fone Fax; 724-CS05 - CGC 1*467.809/0001-07 . CEP. fiauYWnn . r»tr* r . „ i 
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CELSO ALVES DE ARAÚJO E SILV 
- VIDA E LUTAS - / o 

Nos distantes sertões do centro sul do Ceará, no Sítio SERENO, distrito de 
São Caetano (Hoje Naraniu), município de Várzea Alegre, nasce, em 18 de setem
bro de 1891, o Coronel CELSO ALVES DE ARAÚJO E SILVA, cujos pais, João 
Evangelista de Araújo e Tereza Alves da Costa - pertenciam, respectivamente, às 
tradicionais famílias - ARAÚJO, com raízes profundas nos municípios de Óros, 
Iguatu, Jaguaribe e Costas, cujos descendentes ainda hoje participam de forma ex
pressiva da vida económica, social e política de Várzea Alegre. 

Tão logo aprende as primeiras letras, em apenas três meses de escola, com 
professor particular, CELSO ARAÚJO, ainda muito jovem , lança-se no aprendiza
do da vida, tendo no amor, ao trabalho e no espírito obstinado de luta as caracterís
ticas marcantes que o acompanhariam por toda a vida. 

Diante das adversidade climáticas, que à época castigavam o Nordeste, 
CELSO ARAUJO, já adolescente, não se abate com infortúnio e parte na busca do 
sonhado El Dourado Amazônico, onde, durante cerca de cinco anos, embrenha-se 
na selva, lutando bravamente no seringais do Alto Purus , no Acre, Bolívia e Peru. 

Com a queda de preço da borracha no mercado internacional, sofre grandes 
prejuízos e retoma a sua terra natal, trazendo algumas economias que aplica na 
agropecuária e, também aproveita para ajudar a parentes em quem enxerga qualida
des para crescer. Chega mesmo, anos mais tarde, a custear as despesas com os es
tudos em Colégios de alguns sobrinhos, proporcionando-lhes a instrução que nâo 
tivera quando criança. 

Nas décadas de 20/30, estabelece fortes laços comerciais com boiadeiros, 
que, anualmente traziam do Piaui, grandes boiadas para venda no Ceará e Paraíba. 
Ainda nesta época se aproxima do rico fazendeinTé importante líder político da re
gião de Jucás - Cariús o Corcel NÉ DO CANTO, a quem passou a devotar uma 
grande estima. 

Esta amizade mútua se transfere para o filho - Coronel MÁRIO LEAL, ex-
deputado estadual e prestigioso líder da região. 

Com a ponta dos trilhos da linha férrea, chegando até o coração dos sertões 
do Centro Sul do Estado, e a consequente abertura de novas fronteiras económicas, 
mais uma vez aflora o espírito empreendedor de CELSO ALVES DE ARAÚJO E 
SILVA, que se transmuda para o Cedro, onde surge, a partir da inauguração da fer
rovia, um nascente polo de desenvolvimento, e ai ele inicia uma profícua atividade 
económica, social e política, que se consolida e se amplia durante um largo período 
do meio século. 

Em Cedro, funda as propriedade Montevideo e Iracema, e nelas desenvolve 
uma agropecuária prospera, com ênfase na criação de gado de corte, na produção de 
algodão arbóreo e oiticica. 

Com a ampliação de seus negócios de gado até os mercados de Patos na Pa
raiba, na década de trinta, conhece Artéfio Bezerra, Patriarca e mais destacado líder 
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p o ^ o n a ^ ã o d e SerraNc^a-RN, com quem ^ 
amizade de quarenta anos calcada na admiraçãoerespe^os mútuos ^ ^ ^ ^ ^ 

Já agora participa da forma mtensa da vida pú^ca de Cedro, onde exercem 
^ ^ 

cargo de prefeito da cidades pela extinta União Democrática Nacional (UD^ 
qual foi fundadorepresidente da seção municipal. 

Oseuacendradoesptrito público fe-los participar de fonna expressa 
todos os grandes empreendimentos comunitários, em Cedro, desdeafundação da 
primeira cooperativa de produção rural em 19^àinstalação do primeiro Colégio 
na cidade,àépoca em que era prefeito além do desempenbo da fnnções de presi
dente de Instituições Filantrópicas comoaSociedade dos Amigos do Progresso de 
CedroeaSociedadedeAssistênciaáMatemidadeeJnfã^^ciaade Cedro. Ocupou 
vários cargos de relevância na área económica, como a presidência da FA-
REC/CedroeavicepresidênciadapuiantedaCooperativa Agro-industrial de Ce 
dro. 

Como Precito de Cedro, em dois mandatos, destacon-se pelo ritmo febril 
que imprimiu ás atividades adtninistrativas do município, realizando inúmeras obras 
públicas da maior importância paraodesenvolvimento da cidade, comoaimplanta 
ção, pela primeira vez do calçamento em paralelepípedo de todas as vias urbanas 
centrais^aaberturaenrbanização de várias ruaseavenidas^aconstrnçãoemelbori 
as das principais vias de tr^sportes no interior do municipio^aimplantação de 
obras de artes especiais, como pontes, pontilhões aterros, barragenseampliação do 
dique de proteção da cidade além da construção de praças públicaseprédios desti-
nadosaColégios, grupos escolares, almoxarifadoŝ casa de forçaeoutros, para 
abrigarem repartições mumcipais. 

Ao completar oitenta anos os seus muitos amigos reuniram-se comafamllia 
Cedrence para comemoraradata no mesmo sitio Montevideo que ele fundouede 
ondepartiuparaasmais importantes conquistas desua vida 

Naquelas comemoraçõcsoseuparticularamigo,mmistroMoacir Aguiar 
dele disse: ^odia debote, 18desetembro,opovo de Cedro, sem qualquer discri
minação de natureza politica, partidárias religiosa, económica, socialeideoló^ 
pela unanimidade dos que trabaibam nesta comunidade, tributam um preito de bonra 
aessa figura de bomem bom, bonrado,probol^al,prestimoso,eacima de tudo 
bumano, queé, semsombradedúvidasCOROl^LCELSO ALVES DEARAÚJO 
ESILVA^ por completarnesta data setenta anos decida, toda dedicada ao bem da 
população Local, deque LidereamigoautênticoAsvezesquerepresentouopovo 
Cedrence quer como prefeito em duas gestões, que como cbefe de partido, sempre 
colocouosinteressesdeCedro acima de todasas possiveis injunções partia 

pessoaiŝ  ^ ̂  
Atéofinaldesuavidam^teveseai^ntede seus trabnlbo^ que s e ^ ^ 

diamaosmunicipiosdeCedro,JaguaribeeVárzeaAlegre,além 
vamentedavidasocialepolitica,quesemprefotsuavocaçaoma^or 

Em27deagostodel^encerraseumavidademmtaslutasembene^os 
deseupovo^reunidonasfeirasdossertõessoba^ 
rescomoC^aldoAm^cio,can^aamortedoque^ 
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Cedro cidade plantada 
no nordeste brasileiro 
sente a perda irreparável 
do seu feitor primeiro 
Celso Alves de Araújo o 
famoso marinheiro 

II 

IV 

Do diretório da Arena 
foi membro implantou respe 
presidente da FAREC 
vereador e prefeito 
presidente da U.D.N. 
candidato sempre eleito 

Nasceu no sítio sereno 
mas para o Cedro mudou-se 
aos trinta e sete anos 
em vinte e oito casou-se 
com dona Francisca Viana 
presente quc Deus lhe trouxe 

rn 

Na política regional 
entrou, lutou e cresceu 
sua meta foi Cedro 
e o povo não esqueceu 
as grandes atividades 
que o mesmo desenvolveu 

Foi rico, porém humilde 
viveu da fraternidade 
sem as arestas do orgulho 
que atingem a humanidade 
mesmo os grandes homens nascem 
dentro da simplicidade 

VI 

Queremos um novo Celso 
para nossa confiança 
pois uma terra sem líder 
é um povo sem esperança 
é pauta andando a deriva 
que olha o cais e não alcança. 

Para o sobrinho e amigo Fávila Ribeiro, Procurador da República no Ceará, 
CELSO ALVES DE ARAÚJO E SILVA foi um homem profundamente identificado 
à sua terra e devotado a sua gente, nunca faltando as necessidades do seu próximo. 
Intransigentemente leal em suas amizades, era infalível o seu concurso nas horas 
amargas da adversidades. Perante os mais jovens, sempre exerceu Vigorosa Lide
rança moral, adivinda do seu trabalho persistente e desprendido de reconhecido es
pírito humanitário e empreendedor. Como que a prever o vazio posterior à morte do 
coronel do povo, Fávila Ribeiro não exita em afirmar que a morte privou-nos do seu 
convívio, mas o seu rastro ninguém conseguirá apagar. 

Não menos significativos foram os registros feitos na imprensa Cearense, na 
Assembléia Legislativa do Ceará e no Congresso Nacional em Brasília, onde o De
partamento Federal Januário Feitosa, sobre a morte do velho Líder político CELSO 
ALVES DE ARAÚJO E SILVA, faz um pronunciamento do qual se extrai o trecho 
a seguir: "O ceará perdeu um de seus grandes Filhos, quer na política como um 
grande chefe, quer no trabalho, como um pai de família exemplar, educando todos 
os seus filhos e distribuindo obséquio a todos que lidavam consigo. O coronel CEL-
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SO foi prefeito por duas vezes na cidade de Cedro, pertenceu às hostes udenis 
por último constituiu-se em um grande chefe da Arena Local. 

Atualmente exercia as Funções de Diretor da Cooperativa Agro-industrial 
Cedro, Durante as suas administrações como prefeito de Cedro fez muitas obras, 
pois o seu Lema era ser honesto e trabalhador pela cidade de Cedro a sua popul 
ção. Morreu o homem; Ficou a Lembrança de um exemplo a ser seguido. 
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ASSEMBLEIA 
LEGÍSLATIVA 

PARECER N 0 L0108/98 
REF. PROJETO DE LEI N 0 50/98 
AUTOR. DEPUTADO MARCOS CALS 

Remete-se à apreciação desta Procuradoria Projeto de Lei rr 
50/98 de autoria do Excelentíssimo Sr Deputado Marcos Cals que 
"Denomina de Celso Alves de Araújo e Silva o trecho da Rodovia 
Estadual CE 284 que liga Umanzeira a Cedro". 

A presente Proposição Legislativa, tem por objetivo 
homenagear ao ex-prefeito de Cedro, Celso Alves de Araújo e Silva, 
pelos relevantes e imprescindíveis serviços prestados ao município 
de Cedro, ao longo de sua profícua e dignificante vida pública. 

Decreto Estadual n 0 24.418 de 26 de março de 1997, 
Estabelece Nomenclatura para Rodovias Estaduais. 

" Art. 1 0 - A nomenclatura das Rodovias Estaduais será 
estabelecida de acordo com critérios fixados no 
ANEXO I do presente Decreto". 

ANEXO I 

As rodovias serão designadas da seguinte forma: 

1 - O Símbolo CE, inicial, indicará qualquer rodovia Estadual; 
2 - Ao Símbolo CE, separado por um traço, seguir-se-á um 

número de três algarismos, assim constituído: 

a) O primeiro algarismo indicará a categoria da rodovia, isto é: 
- 0 (zero) para as radiais; 
-1 (um) para as longitudinais; 
- 2 (dois) para as transversais; 
- 3 (três) para as diagonais e, 
- 4 (quatro) para as ligações. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel-. (085) 277.2500 - Fax: (065) 277.2753 • Telex: (65)1 ̂  57 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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PARECER N 0 L0108/98 
REF. PROJETO DE LEI N° 50/98 
AUTOR. DEPUTADO MARCOS CALS 

ASSEMBLEIA 
LEGÍSLATIVA 

b) Os dois outros algarismos indicarão a posição da rodovia 
relativamente a Fortaleza e aos limites extremos do Estado 
(N.S.L.O, NO., SO., NE., SE.), tudo de acordo com a metodologia e 
sistemática estabelecidas pelo Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem-DNER. 

Vale ressaltar que, foram realizadas pesquisas junto ao 
Departamento de Edificações de Rodovias e Transportes-DERT, 
para verificar se a rodovia é realmente Estadual, a informação dada 
é que trata-se de Rodovia Estadual, a CE -284 , que liga Umarizeira 
a Cedro. ( Conforme mapa fornecido pelo Departamento de 
Edificações de Rodovias e Transportes -DERT, em anexo). Quanto a 
denominação da rodovia, informou o já mencionado Órgão que, 
compete a ele dá uma nomenclatura, seguindo os moldes do 
Decreto Estadual n 0 24.418 de 26 de março de 1997. 

Vale dizer que, a denominação da rodovia em estudo, pode 
muito bem ser pedida pelo Poder Legislativo, através de Projeto de 
Lei, e sancionado pelo Governador, pois não consta no 
Departamento Legislativo da Assembléia Legislativa outra 
denominação dada a esta rodovia. 

A Legislação aplicável à matéria, estabelece critérios para a 
nomenclatura de rodovias, mâs não veda a mudança de 
denominação, ou seja por inexistir legislação específica, proibindo 
mudança de nome de Rodovia, o Projeto de Lei aqui proposto, pode 
muito bem ser deflagrado por Deputado Estadual (art. 60,1 da CE), 
entretanto, há de se observar a restrição do art. 20 inciso V da 
Constituição Estadual. In verbis. 

"Art.20. É vedado ao Estado e aos Municípios: 

V - atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, 
logradouro, ponte, reservatório de água, viaduto, praça 
de esporte, biblioteca, hospitais, maternidade, edifício 
público, auditórios, cidades e salas de aula". 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85) 1157 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



ASSEMBLOA 
LEGISLATIVÁ 

PARECER N 0 L0108/98 
REF. PROJETO DE LEI N° 50/98 
AUTOR. DEPUTADO MARCOS CALS 

O teor do Projeto de Lei, encontra-se em concordância com o 
texto Constitucional Estadual supra mencionado, conforme Moção n0 

014/98 da Câmara Municipal de Cedro-CE, em fls. 04, onde informa 
ser o homenageado pessoa já falecida, assim sendo, não há óbice a 
normal tramitação do presente Projeto Legislativo. 

Pelo exposto, opinamos pelo parecer favorável, ao Projeto de lei 
n 0 50/98. 

É o parecer, salvo melhorjuízo. 
Fortaleza, 02 de julho de 1998. 

(Vt&yuuo. Sxud&Aj ^Ô-PJO cLo-, X$vv^taL 
MARIA SUELEIDE LOPES DOS SANTOS 

CONSULTORA TÉCNICO-JURÍDICA 

B )A<JU? ^L t ^u -ce - ^ - :i &..COfL<*<> CO o 

^ y i - ^ n x p c w ^ o ^ c L o A . . 

& c i * 0 ^ . 0 ^ . 7 ^ 

^ J ^ ^ L ^ ' ' 

Ruth Rodrigues de Lima 
D:r->!or3 da Consultoria Técnico-Juridica 
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ASSEMBLEIA 
LEGÍSLATIVA 
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J t E I ^ Ç Ã O FINAL DO PROJETO DE L E I N 0 50/98 

Denomina-se de Celso Alves de Araújo e Silva o trecho da 
Rodovia Estadual Ce-284 que liga Umarizeira a Cedro. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o . Fica denominado de Celso Alves de Araújo e Silva o trecho da Rodovia Estadual 
Ce-284 que liga Umarizeira a Cedro. 

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 25 de agosto de 1998. 

/ / / ^ U 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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LBZ HO 12.852, de 15.09.98 

AUTÓGRAFO NUMERO SESSENTA E QUATRO 

Denomina-se de Celso Alves de Araújo e Silva o trecho da 
Rodovia Estadual Ce-284 que liga Umarizeira a Cedro. ; 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

. - DECRETA: 

Art. 1°. Fica denominado de Celso Alves de Araújo e Silva o trecho da Rodovia Estadual 
Ce-284 que liga Umarizeira a Cedro. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 25 de agosto de 1998. 

DEP. LUIZ PONTES 
PRESIDENTE 
DEP. TEODORICO MENEZES 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. WELINGTON LANDIM 
I o SECRETÁRIO 
DEP. RICARDO ALMEIDA 
2o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
3o SECRETÁRIO 
DEP. VALDOMIRO TÁVORA 
4o SECRETÁRIO 
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